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de 26 de outubro de 1994 

Estabelece que as majorações da tarifa da Zona 
Azul somente entrarão em vigor 05 dias após a sua 
decretação. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seouinte 
Lei: 

ArtQ 1Q As majorações da 1:arifa referJ?nte à 
Zona Azul somente entrarão em vigor O 5 (cinco) dias apos a sua decretação. 

ArtQ 2Q - No período compreendido entre o decreto 
de majoração e a sua vigência, cumpre à Prefeitura promover ampla 
publicidade a respeito da nova tarifa. 

Art9 3Q - Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

outubro de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 26 de 

Angela ~~~;;~n Pref:t~e:u~~1~:i 
Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e noventa e quatro . 
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Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Macedo Bastos) 


